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1..1.1 N."870/2002 
Ire 1t de Abril de 2002. 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito 
Adicional Especial que especifica e dá 
outras providencias". 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal dc 
Samknaluia, laudo de São Paulo no uso de suas auibuiçàcs legais que Ibc são contendas puí 
Lei 

FAZ SABER. que a Caibam Municipal Numa c etc sanciona c 
promulga a seguinte Lei. 

Art. 1." - Fica o Cliefe do Podei lixará() Municipal. autorizado a abrir na Contadora da 
Prefeitura Municipal de Sandmalina, uni Credito Adicional Especial no valor de R$ 
15.000.00, paia fama taci: as despesas com Subvenção Social a Santa Casa de 
Nlisericordia de Presidente Prudente, dc ernitOrinidade a clas.sificacao funcional 
programática e Categoria económica abaixo descrito. 

Unidade Gestora. Administração Direta 
06 SAUDE 
0 i FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.302 Assistáncia 1 lospitalar e Ambulatorial 	RS 15,000 00  
339043 - Subvenções Sociais 	 RS 15.000.00 

An. 2." - Para cobrir as despesas decorrentes do Cri:dito Adicional Especai aludido no artigo 
anterior, serão utilizados recursos proveniente dc anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentaria a saber. 

Unidade Gestora: Administração Direta 
06 SAÚDE 
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302 Assisti içia I lospitalar e Ambulai°, ial 	RS 	15.000.00 
449051 - Obras e Instalações 	 RS 	15.000,00 

Art. 3.' - Esta Lei entrara ein %moi na data dc sua publicação. 

Art. 4." - Revogam-se as disposições Çall 

Prefeituni Municipal de Sandmalina, 10 de Abril de 2002. 

Divaldo Pereira de Oliveira 
efeito NB' c r ai 

I tegist.rada e Publicada e tl a oitipr e afixado ein local de cosi 11111i . 
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